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                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDSON JOSE 
BERNARDINO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à 
presença de V. Exa., pugnar pela juntada do comprovante de pagamento de acordo celebrado no processo 
diverso no valor de R$ 3.341,25(três mil e trezentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos) 



 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TRIUNFO, 21 de agosto de 2019. 

 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 

 
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
  

  


